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Pitanga, 22 de abril de 2019 

Senhor Prefeito: 

Informo que o veto total ao autografo de lei n° 5/2019, referente ao Projeto de 

Lei Complementar n° 02/2018 de iniciativa do legislativo, foi rejeitado. 

Informo que o prazo para promulgaçâo é de 48 horas, conforme determina o  

art.  39, § 79 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente 

Eloy de Lurdes Ottoni Pbuloski 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
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